
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.°  20240325 

PREGÃO ELEPÔNICO N° 0409.0112024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2506.0112024 

O(A) Secretaria de Educacao, com sede no(a) Rua Vereador Marcolino Olavo, 770, 

Centro, Groaíras, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 07598.709/0001-80, neste ato 

representado(a) pelo(a) EDINACI ARAGAO MELO, considerando o julgamento da 

licitação na Modalidade Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 

'fl 0409.01/2024, publicada no dia 16/09/2024, processo administrativo n.° 2506.01/2024, 

RESOLVE registrar os preços do fornecedor indicado e qualificado nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abri! de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 

de março de 2023,.e em conformidade com as disposições a seguir 

I. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

DIDÁTICO PARA ALUNOS E PROFESSORES DAIREDE MUNICIPALDE ENSI No, JUNTO 

À SECRETARIA DA EDUCAÇAO DO MUNICÍPIO DE GROAIRAS-CE, especificado(s) 

no(s) item(ns) Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação n°040901/2024, que 

é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado no montante de R$ 708.322,00 (setecentos e oito mil, trezentos 

e vinte e dois reais) as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

1 . PRODUÇÃO TEXTUAL 

ITEM 	 DESCPIQ O 	 MARCA 	Q7 D. 	UND. 	V. REF. 	V. LINiT. 	V. TOTAL 

PROJETO ORTOORAA DINA CA PRODUÇÃO 
TEXTUAL - LIVRO PROFESSOR ANOS FINAIS 	EDITORA 	

00 	UND 	24148 	24000 	9.600 00 
CORRESPONDENTE A CADA SERIE -ANOS DINAMICA 
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CORRESPONDENTE A CADA SERIE -ANOS 
INICIAIS AUTOR HERMAN REGIS 

PROJETO ORTOGRAFIA DINAMICA PRODUÇÃO 
TEXTUAL 1°ANO21O PAGINAS NO PAPELOFFSET EDITORA 
900 E CAPA LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX DINÂMICA 

152,00 	UND 235,23 	23500 	35720,00 

3000 AUTOR: HERMAN REaIS 

PROJETO ORTOGRAFIA DINAMICA PPODUCAO 
TEXTUAL 3 	ANO 188 PAGINAS NO PAPEL i EDITORA 
OFFSET 900 E CAPA LAMINADA EM PAPEL DINÂMICA 

122,00 	UNO 235,23 	23500 	26670,00 

TRIPLEX 300G. AUTOR: HERMAN REGIS 
PROJETO ORTOGRAFIA DINAMICA PRODUÇÃO 
TEXTUAL 4° ANO 162 PÁGINAS NO PAPEL EDITORA 
OFFSET 900 E CAPA LAMINADA EM PAPEL DINÂMICA 133,00 	UNO 252,60 	250,00 	33.250,00 

TRIPLEX3000.AUTOR - I-IERMAN RECIS 	 . 

PROJETO ORTOGRAFIA DINAMICA PRODUÇÃO 

6 
TEXTUAL 5°  ANO 166 PAGINAS NO PAPEL EDITORA 
OFFSET 900 E CAPA LAMINADA EM PAPEL DINÂMICA 	1 

153,00 	UNO 252,60 	25000 	36.250,00 

TRIPLEX 3000 AUTOR: HERMAN REGIS 
PROJETO ORTOGRAFIA DINAMICA PRODUÇÃO 
TEXTUAL 6° ANO 208 PAGINAS NO PAPEL EDITORA 
OFFSET 902 E CAPA LAMINADA EM PAPEL DINÂMICA 

143,00 	UND 	' 259,05 	259,00 	37037,00 

TRIPLEX 3000 AUTOR: HERMAN REGIS 
PROJETO ORTOGRAFIA DItAMI±A PRODUÇÃO 

8 
TEXTUAL 7° ANO 208 PAGINAS NO PAPEL EDITORA 
OFFSET 900 E CAPA LAMINADA EM PAPEL , DINÂMICA 

143,00 	UNO 252,80 	252,00 	36036,00 

TPLEX 3000 AUTOR: HERMAN REGIS 

PROJETO O1TOGAFIA DINÃICÂ PRODUÇAO - 

TEXTUAL 8° ANO 260 PAGINAS NO PAPEL EDITORA 
OFESET 900 E CAPA LAMINADA EM PAPEL DINÂMICA 

143,00 	UND 241,48 	240,00 	34320,00 

TRIPLEX 3000 AUTOR HERMAN REGIS 
PROJETO ORTOGRAFIA DINAMICA PRODUÇÃO 

10 
TEXTUAL 90 ANO 260 PAGINAS No PAPEL EDITORA 
OFFSET 90 	E CAPA LAMINADA EM PAPEL DINÂMICA 

168,00 	UND 259,05 	259,00 	43512,00 

TRIPLEX 3000 AUTOR: HERMAN RECIS 
PROJETO ORTOGRAFIA DINAMICA PROOUÇAO - 

12 TEXTUAL 2° ANO 198 PAGINAS NO PAPEL EDITORA 
OFFSET 90G E CAPA LAMINADA  EM PAPEL DINÂMICA 	

, 135,00 	UNO 235,23 	235,00 	3 .725,00 

TRIPLEX300C.AUTOR: HERMAN RECIS 

VALOR TOTAL 	339 870,00 

2-COLEÇÃO COR11NAS DO SABER AFPO-INDIGENA CONSTRUINDO VALORES 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD. 	> 	UND, V. REF. 	V. aNIL 	V. TOTAL 

COLEÇAO CORTINAS DO 	AB5R - ÁFRO- 
INDIGENA CONSTRUINDO VALORES VOLUME  
(3° ANO) LIVRO COM 96 PAGINAS; IMPRESSO EDITORA 
EM 4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 900 E CARA DINÂMICA 

122,00 	UNO 194.46 	194,00 	23.6C8,00 

LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 3000 AUTOR' 
MARCOS AU REUO 
COLEÇAO 	CORTINAS 	DO SABER 	- AFIRO 
INDICENA CONSTRUINDO VALORES VOLUME 1 

13 
flb ANO) LIVRO COM 88  PAGINAS; IMPRESSO EM EDITORA 

15200 	UND 19446 	19400 	2948800 
4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 900 E CAPA DINÂMICA 	

E 

LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 3000 AUTOR 
MARCOS AUPELIO. 
COLEÇÃO CORTINAS 	DO SABER 	- AFRO 
INDIGENA CONSTRUINDO VALORES VOLUME 2 

14 
(2° ANO) LIVRO COM 80 PAGINAS; IMPRESSO EDITORA 

13500 	UNO 19446 	19400 	2619000 
EM 4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 900 [CAPA DINÂMICA 
LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 3000 AUTOR' 
MARCOS AUREUO 
COLEÇAO CORTINAS DO SABER - AFRO 
INDICENA CONSTRUINDO VALORES VOLUME 4 
(4° ANO) LIVRO COM 100 PAGINAS; IMPRESSO EDITORA 

13300 	UNO 19448 	19400 	25802,00 
EM 4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 900 E CAPA DINÂMICA 
LAMINADA EM PAPEL TRIPLEX 3000 AUTOR: 
MARCOS AURELIO 

COLEÇAO CORTINAS 	DO SABER - AFRO 

16 
INDICENACONSTRUINDOVALORESVOLUMES EDITORA 

15300 	UND 19446 	19400 	2968200 
(5 ANO) LIVRO COM 110 PAGINAS, IMPRESSO DINÂMICA 

EM 4X4 CORES EM PAPEL OFFSET 900 E CAPA - 
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3 - COLEÇÃO INFANTIL 

ITEM 	 DESCRIÇÂO 	 MARCA 	QTD. 	UNO., 	V. REF. 	V. UNIL 	V TOTAL 

KIT COLECAO CANTO E'ACALANTO. CONTEM 4 
 

LIVROS. MAMAE OVELHA E O CORDEIRINHO 28 
PAC. 20X40,2CM, 4X4 CORES, TINTA ESCALA EM 
CARTAO TIPLEX LO 2400. SAIDA EM CTP EDITORA 

	

18 	
MIOLO 24 PGS, 20X2OCM, 4 CORES, TINTA 	DINÂMICA 	

600 	UNO 	 235,48 	235,00 	1.410,00 

ESCALA EM PAPEL COLICHÊ BRILHO usa 
SAÍDA EM CTP LOMBADA 2MM. LAMINAÇÃO 
BOPP FOSCA. N DE LADOSIÇ 
KIT EDUCACAO ECDLOGICA - 3 LIVROS DO 
ALUNO GUIA DO PROFESSOR Livro ABC 
Animal - 48 Páginas Capa: 215 x 270 mm, 4x4 DIT RA 

	

19 	cores ~ Verniz —IV Brilho Total, Cartão a liso 250 	
NA0c 	

10,00 	UNI) 	 326,23 	326,00 	3.260,00 
91m2 MIolo: 48 pãginas 215 x 270 m, 4 cores,  O M A  

Offset liso 90 g/mi Lombada: 3rnnn dobrado e 
9rampeado (2 grempos). Autora, Magda Me 
KIT PROJETO PARADIDATICOS DINAMICA R/ 
ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTQ, FADA DA 
FELICIDADE 20 PAU, CAPA: 20X402CM. 4X4 

	

20 	
CORES, TINTA ESCALA EM CARTÃO TRI LEX LO 	EDITORA 
240G AUTOR' MARCOS AURÉLIO, 08$.: LIVRO 	DINÂMICA 	

130,00 	UNO 	 727,96 , 	 72790 	94627,00 

DOBRADO E GRAMPEADO COM LAMI AÇAO 
FOSCA FRENTE DA CAPA,:NICOLAS O 
PERCUNTADOP24PAG.CAPA 20X402CM, 

	

VALOR TOTAL 	99.297,00 

3. ÕRGÃO(S) GERENCIADOP E PAPTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o(a) SECRETÁRIA DE EDUCACAO. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Em atendimento ao § 20  do art. 86 da Lei n° 14.133 de 10  de abril de 2021, será 
admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, mediante 
atendimento dos requisitos descriminados nos incisos do artigo já descrito. 

S. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

9 	 -- , - - 	 - 



5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 

bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

5.12. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os licitantes registrados na ata sera formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 

i : de registro de preços. 

53. 	 ?ntes do sistema de registro de pre 	poderão ser alterados, 

.ei n°14.133, de 2021. 

5.4. Após a homolc 
	

da licitação, deverão ser observad 
	

s seguintes condições 

para formalização 
	

de registro de preços: 

5.4.1. Serão 	rados na ata os preços e os quani 
	

ivos do adjudicatário, 

devendo ser obse 
	

a possibilidade de o licitante oferc 
	

ou nao proposta em 

quantitativo inferi( 
	

naximo previsto no edital ou no edit 
	

e licitação e se obrigar 

nos limites dela; 

5.42. Será in 
	

licitantes que: 

)tar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatáric 
	

a classificação da licitação; 	e 

5.4.2.2. 	 sua proposta original. 

5,43. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

registrados na ata. 

S.S. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7.4 habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes  remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.l Quando .o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e 

R . 	r?C1& 	 ........................... 	. 



5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 

disponibdizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n ° 14.133, de 2021. 

5.91 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro
1,1

do prazo, devidamentejustificada, e que ajustificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Peqistro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro d 
	

:os no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação, 	rvado o disposto no 

item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à A 
	

;tração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem c 
	

sificaçao, para fazê- 

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro c 	:ado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata 
	

n 5.421, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do edital de licitação, 1 4 
poderá: 

5.121 Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

513. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente j ustificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

o 4? 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇ 

7.1. Na hipótese de o pre 

mercado por motivo supe 

fornecedor para negociar E 

7.1.1. Caso não aceite 

fornecedor será liberado d 

aplicação de penalic 

7,1.2 Na hip 

fornecedores do dá 

ti 
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61.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea 'd" do inciso 

II do capüt do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência do disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados, 

6.1.. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de 

reajustamento ou repactuaçao sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 

14.133, de 2021. 

a contagem da 

pedido do interessado, 

t 

convocará os 

ordem de•classificaçáo, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancerado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis pára obtenção de contratação mais vantajosa. 

7 . 1 .4!. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

. 	 .. 
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comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.21. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

722. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do tem 9.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

723 Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

tem anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva na 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

item 5.7. 

7.2.4. Se não obti' 
	

ações, o 	 renciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 

adotará as medidas cabíveis rara a obtencão da contratacao mais vantaiosa. 

7.2.5. Na hipótese d 

inviabilize o preço registra 

entidade gerenciadora aU 

valores praticados pelo mc 

7.2.6. O órgão ou eni 

que tiverem firmado con 

efetiva alteração do preçc 

contratual observado o di' 

e às entidades 

s decorrentes da ata de registro de preços sobre a 

listrado, para que avariem a necessidade de alteração 

;to no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

rovação da majoração d 
	

;o de mercado que 

orme previsto no item 7.2. 	tem 7.2.1,0 órgão ou 

a o preço registrado, de 	'om a realidade dos 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quan tidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 

órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.21 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende dontratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerendadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

. .... . 	 .: . 	
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entidade: participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenhe, ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável 

-fl 
	

9.13. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 

§ 20, do Decreto n ° 11.462, de 2023; ou 

9.1,4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção pr 

caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalid 

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

entidade gerenciadora poderá mediante decisão fu 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

perdurarem os efeitos da sanção. 

)s incisos III ou IV do 

cada ao fornecedor é,  
Doderá o órgão ou a 

tada, decidir pela 

Ias da ata enquanto 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

n 	9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadbra poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde  que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

• 	9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.45. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 

§ 3° e 27, § 4° , ambos do Decreto n°11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

-01 
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10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital de licitação. 

1011. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

i nj ustificada mente após terem assinado a ata. 

102. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, Inc. XIV, do 

Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade part(cipante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 

11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇOES GERAIS 

11.1. As c 

rece bim 	 -ação e do•. 

ara entrega e 

or registrado, 

no Termo de 

só será admitida a 

uisa de mercado e 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de 

igual teor que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

GPOAÍRAS/CE, 01 de outubro de 2024 
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